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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA ooRtvaL losÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAs FEIRÁ5, ToRlraMA ' PE _{ E P 5 ! 1 2 5 - 0 0 0 -

cNPl: 11 256.0s4/0001-a9

ATA DE REGISTRO OE PREçOS CORPORATIVA NrLilz1zl
pRocESSo t-tcnlrónto PMT N0 043/20í9
pnecÃo eRESENcIAL (sRP) PMT N0 0'18/2019

CLÁUSUUI SEGUNDA. Valor Total: R$ 204,582,02 (duzentos e quatro mil, quinhentos e

oitenta e dois reais e dois centavos), conforme tabela descrita abaixo:

O MUNtClplo DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n0

11.256.054/0001-39, com sede na Avenida Dorival José Pereira n''1370, Parque das-F,eiras,

55.125-000, Toritama/PE, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTo E GESTAo, por

meio de seu Secretário, §r. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o no

iSZgSZt SOSlpe e CpF/MF sob o no 085.634.844-94, nos termos do que dispoe na Lei n0

10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com

aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho Oe_lS-!S^,_9 face ao resultado obtido no

Éregãà Presencial (SRPC) PMT n" 018/20í9, resolve REGISTRAR OS PRECOS 9lt!?99:
prt.'.rpr.r, urn..do6 do certame, a empresa YMS DA SILVA ElRELl, inscrita no CNPJ/MF

lob o n"'22.909.366/0001-'10, situada à Rua Tavares de Araújo, s/n,55.840-000, centro, Santana

do Mundau/Al, neste ato representada por seu representante legal, sr. Ytallo Marcondes sabino

àá iifur, insciito no RG sob o no 35620048 SEDS/AL, e inscrito no CPF/MF sob o no

iôz.osg ôz+-zs, ob.letivando o fornecimento parcelado e evenluais contratos de Íornecimento

dos itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo e

.*niuru contrataçóes objetivando o fornecimento parcelado de produtos e materiais de

timf.ia, .quip.*rntos de proteção individuais, descartáveis e produtos de limpeza hospilalares

paããs'orgaàs e entidades que integram a administração.pública direta e indireta do município

de Toritamã, conÍorme Termo de Referência constante no Anexo Vl do Edital'

VALOR TOTALVALOR

uNlTÂRro
MARCI'/

FABRICANTEOUANTIDADEUNIDADEDÉscRtÇÃoITEI\,4

R$ 6.179,25Rg 7,49DRAGÃo825

net,rt EXCIUS|VO PlRl
MEI. ME E EPP

DESINFETANÍE EM PINHO .

COM AÇÂO BACTERICIDA E

GERMICIDA,
ACONOICIONADO EI\,4

FRÂsco púsrtco,
EMBAúGEM CO[,4 5

LITROS.

2

R$ 705,51R$ 1,17ÍRôlAbUJUND

ITEM EXCTUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

DETERGENÍE NEUTRO

CONCENTRAOO,
FORMULADO COM

coMPosrÇÃo
EOUILIERADA DE

DERTENGENTES OUE

AUI\,iENÍAM A SUA

EFtcrÊNctA NA RE[,1

4

UND

7
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avENtoa ooRtvaLrosÉ PER[|RA,1.370, paReuE DAs FEtRAs,ÍoRnaMA - pE-{ E p 55125-ooo -

C N P J : 1 I . 2 5 6 . 0 t 4 /0 0 0 1 - t 9

DE GORDURAS DAS
LOUÇAS, TALHERES,
PANELAS. ETC,,

ACONDICIONAOO EM

GARRÂFA DE 5OO I\,41.

5

ITEM EXCLUSIVO PARA
MEl. ME e EPP
OESENGRAXANTE . COI\,!

ESPESSURA CONTROLADA
PARA LAVAOORAS
AUTo[rÁTtcAS ou
LIMPEZA MANUAL, PODE
SER USADO TANÍO NA

MANUTENÇÃo DIÁRIA

QUANTO NO

DESENCADEAMENTO DE

PISO COM FORÍE
suJIDADE. DtLUtÇÃo DE

1:10 ATE 1:100.

ACONDICIONADO EI\,,I

GAúo DE 05 LITRoS,

UND R$ 13,0

7

ITEM EXCLUSIVO PARA
MEl, ME e EPP

SABÃO ALVEJANTE EM PÓ,

À BASE OE ÍENSOATIVO
ANrôNrco,
ALCALINIZANTE,
SAISINoRGÂNIcos,
SEOUESTARNTE,
ERANQUEADOR ÓPÍIco,
COADJUVANTE, CORANTE,
PERFUI,E E ÀGUA-
CONTEi.,ILINEAR BENZENO
SULFoNAÍo DE SÓDIo,
UNIDADE EI\,4 PACOTE OE

500G.

UND 17.980 TRÓA ast,at./ n$ go.ozo,oo ,/

11

ITEM EXCLUSIVO PARA
IVEI, I\,4E E EPP

LIMPA VIORO DE SOOI\,IL OE

COR AZULADO PARA

LIIVPEZA DE VIOROS,

ôcuLos, cRtsrAts, TELAS
DE ACRÍLICo E TODAS
SUPERFÍctEs VíTREAS E

BRILHANTES.

UND sto / DRAGA} / a$z,u/ *$r.rou,uo /

12

ITEM EXCLUSIVO PARÁ
l\,{El, ME e EPP

LII\,4PADOR MULTIUSO -

coMPosrÇÁo LTNEAR

ALQUIL BENZENO
SULFONATo DE SÓDIO
TENsO AÍIVO NÀo IÔNIcO,
ALCALINIZANÍE,
SEOUESTRANTE,
SOLUBILIZANTE ETER
GLICÓLICo, ÁLcool,
PERFUI.{E E ÁGUA. 5oo [.rL

CADA,

UND 7.400 DRAGÃO R$ 2,37 R$ 17.538,00 /

UND 70 DTX asa,ts / R$ 591,5014

ITEM EXCLUSIVO PARA
MEl, ME e EPP
INSETICIDA AEROSSOL
CONTRA BARATAS E

FoRMtGAs, À BASE DE

2s/ VALENCTA // ^rrru,oor/

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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ÁGUA IMIPROTRINA O,06%.

CIPERMETRINA 0.100/0.

ÂGUA, EMULStFtCANÍE,

SOLVENTES.
ANTIOXIDANTE E

PROPELENTES,MÍNIMO DE

380 ML CAOA,

0ÍX -./' R§7,54./ R$7.464,60 /UND es1 /15

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

INSETICIDA . AEROSOL DE

BAIXA TOXIDADE COI\4

SOLVENTE A BASE DE

ÁGUA, SEM CFC, CONTRA

INSETOS E MOSOUIÍOS OA

DENGUE, COM 3OOML.

Rs2,67 R$ 1.094,70 ///sentecavz 7UND 410 //

ITEM EXCTUSIVO PARA

l\,4E1, ME e EPP
ÁLCooL ETíLICO

HIDRATAOO 46% INPI,í,

FRASCO COM sOOML, USO

DOMÉSTICO, COM

REGISÍRO NO M,S, OU

ANVISA,

'16

R$ 3,38 R$1.385,S0 /SRY ,/UND 410 ?/18

ITEI\,i EXCLUSIVO PARA

l\.4Ei, i.íE e EPP

LUSTRA t\.{ÓVEtS COt\4 200

ML - EMULSÃO AOUOSA

CREMOSA, PERFU[,IAOO,

PARA SUPERFíCIE EM

GERAL (EXCETO PISO),

COMPOSTO DE CERA,

SILICONE. SOLVENTE,

EMULSIFICANTE.

CONSERVANTE,

SEQUESTRANTE,
PERFUI,íE E ÁGUA,

EI\,IBALAGEI\,4 CO[/ DADOS

DE IDENÍIFICAÇÀo,
VALIDAOE E

PROCEOÊNCA,
OBRIGATÓRIA
APRESENTAÇÁO DO

OOCUMENTO,COM
REGISTRO NO I',4,S, OU

ANVISA,

' pst,as / R$1s5,60 /VATENCTA /120UND19

ITEM EXCLUSIVO PARA

I\,4EI, I\4E E EPP

CERA LÍOUIDA COM 5OO l\,'IL

. CERA L|OUIDA ALTO

BRILHO
IMPERMEABILIZANTE
DESENVOLVIDA PARA

ACABAMENTO E

PROÍEÇÃO DE PISOS

FRIOS SUJEITO A

TúFEGO INTENSO,

FORMA U[,llA PELiCULA

PúSÍICA DURA E

COMPLETAMENÍE
ÍRANSPARENÍE. INCOLOR

ANÍIDERRAPANTE, TENDO

COMO EXCELENTE

RESPOSTA GRANDE

3 (
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÂvENtDÂ DoRtvaL tosÉ pEREtRÂ,1.f,70, paRquE oÂs rEtRAs, ToRtÍaMA, pt-a E p 55125-ooo -

(NPl. 11.256.054/0001-39

LUSTRE E
DURABILIDADE,
REGISTRO NO

ANVISA.

GRANOE

c0l\,1

M.S. OU

21 UND t.sto/ LADE PRIME /
/ 

^$r,*./
a$r.sza,zo,/

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

DESODORIZANTE
Ai.IBIENTAL . COM
PERFUME SUAVE EI\,l

AEROSSOL. FRAGRqNCA
LAVANDA OU TAICO,
FRASCO COM 360 ML. COr\,r

VAL|DADE MÍNt[.rA DE 12

t/EsEs

R$ 3,38.-- R$ 3.048,76 ,,/24

ITÊM EXCLUSIVO PARA
MEl, ME e EPP
TOALHA DE PAPEL, FOLHA

DUPú PICOTADA,
22CMX2OCM, ALÍO GRAU

DE ABSORÇÃO NA COR

BRANCA, PACOTE COM 02
UNIDADES,

PCT 942 SNACK

UND 1.195 BRILHUS

ITEM EXCLUSIVO PARA

i,lEl, ME e EPP

ESPONJA PARA LIMPEZA,

TIPO DUPLA FACE, COI\,I

FORiilATO REÍANGULAR
COM BACTERICIDA, NA

COR VERDSAMARELA,

*sax,re /PCT 602 essoLer / R$ 1,0926

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

ESPoNJA OE LÁ DE AÇO

cARBoNo, NÁo ABRAStvA,

TEXTURA MACIA E ISENTA

DE StNAtS 0E oXIDAÇOES,

PACOÍE COM 8 UNIDADES,

PARANÁ R$ 2,54 R$ 1.270,00PCT27

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, MÉ e EPP

FÔSFoRo
CONFECCIONADO EII
I\4ADEIRA. EI\,4BALAGE[,,I

CONTENDO
EXTERNAI\,,IENTE DADOS

DE IOENTIFICAÇÃO,

PRocEoÊNCtA E

OUANTIOADE COM SELO

DO INI\,4ETRO, CAIXA

CoNTENDO NO [,4íNl[/O40

FOSFOROS, PACOTE COIU

10 cAtxAs.

HTH -rr»
ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl. ME e EPP

CLORO GRANULADO A
BASE DE HIPOCLORITO DE

cÁLcto c/ 65% DE cLoRo
ATIVO, PRODUTO COM

COMPROVAÇÃo DE

REGISTRO NA ANVISA,

KG28

4

^r*r,ro 
/aso,aa /

500
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31

ITEM EXCLUSIVO PARA

[.llEI, ME E EPP

BALDE PúSTICO PARA

otLurÇÃo DE PRoDUÍos -

COM ALÇA DE [,,!EÍAt
PARA MAIOR

RESISTÊNCIA,

CoNFECCIONAoo El\.4

POLIPROPILENO
TRANSPARENTE PARA

UMA MELHOR

VISUALIZAÇÂO DE SEU

coNTEúDo E LEtÍuRA DE

VOLUME. CAPACIDADE OE

20 L|TROS.

UND 52 [/ ERC O|\,ll PLAS R$ 6,83 R$ 355,16

^suru,* 
/MERcoMPLAT R$6,18 /103UND

ITEM EXCTUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

BALDE PúSÍICO . EM

MATERIAL PúSTICO, CO[,l

ALÇA EI\,,I METAL, EM

I.íAÍERIAL RESISTENTE.

100% vlRGELí
CAPACIDADE PARA '15

LITROS.

32

asts,ts /asz,at /5 lrERc0À/PLAS/UND39

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl. ME e EPP

CESTO PARA LIXO - EM

PúsTlco, TELADo,
CAPACIDADE DE 10

LITROS, CONSTANDO NO

CORPO A MARCA DO

FABRICANÍE, O PRODUTO

DEVE TER REGISTRO NO

INMETRO,

*$uurs, /a$ rc,fi /41UND40

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

CESTO PARA LIXO . EM

PúsTIcO, NÃO

RECICLAOO, COM TAMPA E

PEDAL COM CAPACIDADE

DE 15 LITROS,

CONSTANOO NO CORPO A

MARCA OO FABRICANÍE, O

PRODUTO DEVE ÍER
REGISTRO NO INMETRO,

RS 295,75a$z,zs /MUNDIAL91UND43

ITE[.í EXCLUSIVO PARA

[,4E1, l\,4E e EPP

DESENTUPIDOR PARA

vnso snnttÁRto - oe
BoRRACHA FLEXíVEL, coR
PRETA, ALTURA [ríNt[/A DE

1o c[.í, D|ÂMETRo [ríNIMo
DE 16 C[,1, I,IATERIAL CABO

OE I\íADEIRA DE NO

MíN i.,lo so ct4.

n$ r.roe,oe // 
^s,lo 

/ÍEC ALAGOANAUND 942

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl. MÉ e EPP

FLANELAS DE LIMPEZA,

TEclDo looo/o AtGoDÃo,
COI\,1 BAINHA, I.4EDINDO NO

MÍNlMo 38x58cN,,1

44

5
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47

ITEM EXCLUSIVO PARÂ

l\4E1, [4E e EPP

LIXEIRA PORTA COPO. EÀ/

PVc PARA ÁGUA E CAFÉ,

UND *aotN / R$ 28,60 R$ 743,60

R$ Z.rOr,SS /2 245 TALGEPAR49

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

LUVA DE BORRACHA

P/LIMPEZA-ÍAIUANHOG.
EM EoRRACHA úTEX
NATURAL, NORMA NBR

13393, col\4
REVESTIMENTO INTERNO,

REFORÇADA, COM

suPERFicrE ÉXÍERNA
ANTIDERRAPANÍE,

R$ 2,99 n$ s.ost,lo /TALGE1.890PAR50

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

LUVA DE BORRACHA

Pi LIMPEZA - TAI\,IANHO I\,1 -

EM BoRRACHA úTEx
NATURAL, NORMA NBR

13393, coi'4
REVESTII\,IENTO INTERNO,

REFORÇ404, COI\.|

SUPERFíCIE EXTERNA

ANTIDERRAPANTE.

R$ 1.614,40 /R$ 2,99sao / TALGEPAR

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

LUVA DE BORRACHA
P/LIMPEZA - ÍAMANHO P.
EM BoRRACHA úTEX
NATURAL, NORMA NBR

13393. coi,4

REVESÍIMENTO INTERNO,

REFORÇADA, COM

SUPERFICIE EXTERNA

ANTIDERRAPANTE,

R$ 3,06 a$ t.sst,tz /I\,4UNDIALUND

IÍEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

PÁ DE LIXo, I\4EDINOO NO

MÍNrMo 3oox28ox125M[/,
COM CABO DE MAOEIRA

REVESTIDO COI\,4

Púsrco No N,4íNt[ío

150CM.

53

R$ 159,12

^sr,ou 
/IVUNDIALUND 5254

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl. ME e EPP

PA PARA COLETA OE LIXO,

BASE PúsTlcA, cABo DE

[,,IADEIRA REVESTIDA EM

PúSTICO AFILADO E

LIXAOO, COM

APROXIMADAMENTE 50

cM,

I aslr;,,so /' R$ 3,25MUNotAt 7UND 10255

ITE[,í EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

PÁ PARA COLETA DE LIXO,

CABO LONGO Ei/ CHAPA

ME]ALICA GATVANIZADA,

MEDINDO
APROXIMADAMENTE 20 CM

OE LARGURA POR 19 OE

COMPRIMENTO COI\,I CABO

26

R$ 3,19 /

507

(
6
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DE [,4ADEIRA REVESTIDA

Etv PúsÍtco DE

APROXIMADAMENTE 50

CM,

R$ 101,40I\,,IUNDIAL R$ 1,95UND 5257

ITEM EXCLUSIVO PARA

i.,lEl, ME e EPP

ESCOVA OVAL PARA

sERVrÇos, cor\,4 CERDAS

DE NYLON DESFIADA,

BASE DE Púslco
MULTIUSO,

R$ 7.23s,28R$ 2,3TEC ALAGOANAUND58

ITEM EXCLUSIVO PARA

l\,4E1, ME e EPP

PANo DE CHÃO. TIPO

SACO ALVEJADO lOO%

ALGODÃO GROSSO

GRANDE ESPECIAL

DUPLO, MEDIDA APROX,.

DE 65 X 80 CM.

R$ 1,56 R$ 725,40UND 465

ITEM EXCLUSIVO PARA

l\,4E1. ME e EPP

PANO OE PRATO

ALVEJADO COM ESTAMPA
- looo/o ALGooÁo PARA

LIMPEZA, MEDINOO NO

MíNrMo 60 x 40 cM, coM
BORDAS COSTURAOAS,

R$ 1,64ÍEC ALAGOANAUND 54560

ITEM EXCLUSIVO PARA

f.4El, t!,4E e EPP

PANO DE PRÁTO

ATOALHADO 1OO%

ALGODÃO, TAMANHO

[,4íNr[,to 4ox62cM

R$ 3,s1MUNDIALUND

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

RODO _ PARA PISO COM

CABO EM MADEIRA

RESISTENÍE E REVESTIDO

coM PúSTICO, BASE E[,I

PúSÍIco MEDINDO NO

MÍN Vo 30 cM, col\4
úMINA DE BORRACHA

DUPLA DE EXCELENTE

DURABILIDADÉ. A

BORRACHA DEVE

ULTRAPASSAR A BASE EM

No tvÍNt[,to 2s [4[,,l.

61

R$ 524,16I\,1UNDIALUND 14462

ITEM EXCLUSIVO PARA

i4El, ME e EPP

RODO COI\,I CABO DE

ALUMíNro, cEPo co[,4 2

BORRACHAS OE NO

MÍNIr.4o 25MM

RESISTENTES, CEPO COI\,'I

coMPRtMENTo MíNl[,to DE

sOCM E CABO MEDINDO

NO MíNIMO 1,2OCM DE 1.

OUALIDADE,

1

3.092

ÍEC ALAGOANA

R$ 893,80

nsr.o,l,so \289

R$ 3,64
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AVENIDA ooRlvaL ,osÉ PEBEI iÁ, 1370, PARQU E D^5 rElRÂs, ÍoRlralvÂ ' P' _{ E P 5t12s-000 -
CNPJ: II.256.054/0001-39

65

ITEM EXCTUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

CABO [JOP, MATERIAL

PúsICo coPoLíNEo E

AÇO, CoMPRI[1ENTo
i,,tiNtMo 1.50 [,], coR
BRANCA, APLICAÇÂO
PROLONGADOR PARA

suPoRTE tvETÁLtco oE

MOP PO,

cARAcTERiSTICA§
ADICIONAIS ÍRATAIVENTO
ANTI.CORROSIVO

50 NOBRE R$ '15,60 R$ 780,00

RS 31,20UND 50

ITEIV EXCLUSIVO PARA

MEl, [,4E e EPP

HASÍE . SUPORÍE
PúsÍlco REStSTENTE EM

POLIPROPILENO PARÂ

NroP Pó DE No MíNtMo 80

cM.

66

n$ t.soo,oo ,/aszaoo /NOBRE60UND67

ITEI\.í EXCLUSIVO PARA

[.íEl, ME e EPP

REFIL PARA MOP PO

AcRíLrco MiNtMo DE 80

cM, co[rPATÍvEL cotr,4

IÍEM ACII\,,I4.

R$ 1.404,00z/ P§zl,to ,tNOBRE60UND68

IÍEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

[,10P I/OLHAoO (REFIL):

RÉF|L PARA BAL0E t\,lOP

GITATORIO 360, E[,4

MICROFIBRA,

a$ s.zao,u /a$t,aa,/1.124 t,tUHOnl ,/UND

tretl eXCTUSVO Pml
l\,4E1, ME e EPP

VASSOURA EIí NYLON

coi4PosrÇÃo, I\,4ATERlA

SINTEÍICA, METAL E

PIGMENTOS, COI,I CABO

DE PúsÍrco, o cEPo
MEDTNDo No [4ÍNllvo 4oc[,,!

E o cABo No [IíNlMo
1,20C1í, RETo E

RosouúvEL.

69

a$z.qog,qa,/asqlt,/t,tUNOtm Z'582UND

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEI, ME E EPP

VASSOURA PARA VASO

sANtTÁRto, EscovA PARA

LIMPEZA COI\,{ CEDAS DE

NYLON. CABO EI./I

PúsÍlco MEDtNDo No
MíNIMo ,I7CM

APROXIMADAMENTE. COM

SUPORTE

70

R$s.420,82 /a$ s,ot ./uurorel ,/UND71

ITEI,/I EXCLUSIVO

MEl, ME e EPP

VASSOURA DE PIAÇAVA

COM BASE DE 2OCI\,í E

CABO DE APROX,1,2OCI\,4,

CABO DE IJADEIRA E

PARA

CEOAS DE P

t|aDaràrraíô paâ bdos

UNO

as t.sao,oo /noaae /

LAAZ /

8
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PREIEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA ooRtvÁLlo5É PERÉ|RÀ 1.!70, PARQUT oa5 FEIRÀS,loÂlraMA- Pa-a E P 55r25-000 -

C N P I : 1 1 . 2 s 6 - 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

12

ITEI\.4 EXCLUSIVO PARA

lIEl, lvlE e EPP

VASSOURA DE BANHEIRO

- VASSOURA COI\,1 CERDAS

DE PIAÇAVA, CABO DE

MAOEIRA PARA USO VASO

sANlTÁRro.

UND MUN R$ 2,19 R$ 547,50

a$z.lsz,oo /[4UNDIALUND73

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

VASSOURA DE CERDAS DE

PELo s|NTÉTrco
MEDINDO NO [.,IíNIi,4O 50

ct\,4, col\,4 cABo DE

[I4ADEIR,A REVESÍIDO EI\,,I

PúsTrco coN,l No MÍNlt4o
1.05 MÉTROS.

a$ t.uz,oo /a$s,u /uvNowt./14

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl. ME e EPP

VASSOURA DE PIAÇAVA -
FORMA LEOUE. CORPO EM

I\4AOEIRA REVESÍIDO DE

LATA.

a$ssa,$ /wtulonl u' R$4,79 /112UND75

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

VASSOURA DE PELO

SINÍÉTICO DE NYLON _

CABO OE MAOEIRA

REVESTIDA COM CAPA

PúSTICA, COM ROSCA,

MEDIDA DA BASE ENTRE

24 A 21 CM COM BASE EM

POLIPROPILENO,

RETANGULAR ROSCA

PARA cABo (ÍtRA Pó uso
EI\,4 AMBIENTE SECO

a$ ntis /R$ 13,65 ,/VONDERUND 31

ITE[/ EXCLUSIVO PARA

l\,íEl, i/E e EPP

VASSOURÁO DE OlO

OUALIOADE, ALTA

DURABILIDADE,

76

asfl,ts / a$z.asa,ta /DOIGPLAST /tsz .r'BOBINA78

ITEI\,I EXCTUSIVO PARA

[rEl, ME e EPP

SACOLA PúSTICA
TRANSPARENTE,
PtcoÍADo 25 X 50CM COM

[ríNr[,,to 2.5 l,llcRos DE

EXPESSURA, CAPACIDADE

MINÍMA DE sKG. BOBINA

COM 5OO UNIDADES,

R$2.754,24 /R$ 18,12 /DOKAPLAS-,/BOBINA

ÍEM ExcLUStvo PARA

MEl, ME e EPP

SACOLA PúSTICA
TRANSPARENTE,
PrcorADo 25 x 60Cl\4 CoM
MÍNIMo 2,5 MICROS DE

EXPESSURA. CAPACIDADE
MINíMA DE BKG. BoBINA

COM 5OO UNIDADES,

9

*ss,t /4N/

UND 300

tsz /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÀvrNrDÁ ooRlvaLrosÉ PERIIAÂ,1.370, PARQUE DAs FElRAs, ÍoRlrÂMA ' PE-a E P 55r25_000 _

c N P J : 1 1 . 2 5 6 . 0 S 4 /0 0 0 1 - 3 9

BO

ITEIV EXCLUSIVO PARA

[/El, tulE e EPP

SACO PARA

ACONDICIONAMENTO DE

ALIMENTOS. BOBINA

PúSTICA PICOTADA,

FEITA DE POLIETILENO,

ÍRANSPARENTE
UTILIZADA NO

ARMAZENAMENTO OE

ALIMENTOS ENTRÉ

OUTROS, LARGURA DE

40c[,í E coiiPRll\,4ENTO DE

6OCI\,4 COI\,4 UIV TOTAL DE

1OO SACOS CADA BOBINA.

BOB INA 1.800 DOKAPLAS R$ 17,S8 R$ 32.364

K

R$ 10,27DOKAPLAS152 //BOBINA81

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

SACOLA PúSTICA DE

ALÇA, ÍrPO CAr\,flSETA NA

COR VERDE, FEITA DE

MATERIAT RECICLAVEL DE

POLIETITENO DE ALÍA
DENSIDADE. UNIDADE

MÉDINDO 5OX6O CM,

DOKAPLAST R$ 10,27 R$ 308,10 /KG 30

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

BOLSA PúSTICA DE AtÇA,
TIPO CAMISETA NA COR

VERDE, FEITA DE

MATERIAL RECICúVEL DE

POLIEÍILENO DE ALTA

DENSIOADE, UNIOADE

MEDTNDO 60X80 Cl\,4.

R$ 1.078,41R$ 3,49OOKAPúST309PCT83

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

SACO PúSTICO PARA

LIXO 20 LITROS PRETO Ei.í

POLIETILENO, USO

EXCLUSIVO PARA COLETA

DE LIXO, RESíDUOS

OOMÉSTICOS. EXTRA

FORTE, PACOÍE COIV 1OO

UNIOADES, O PRODUTO

DEVERÁ TER REGISTRO

NO INMETRO,

R$ 4,89 R$ 3.735,96DOKAPLASTPCT 76484

ITEM EXCLUSIVO PARA

l\.4E1, IVE e EPP

SACO PúSTICO PARA

LIXO 30 LITROS PRETO E[.í

POLIEÍILENO, USO

EXCLUSIVO PARA COLEÍA
DE LIXO, RESÍOUOS

DOI,IÉSÍICOS, EXTRA

FORTÉ, PACOTE COIú lOO

UNIDADES. O PRODUTO

DEVERÂ TER REGISTRO

NO INI\,IETRO.

10

as t.sat,u r/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ddad99c8-21e5-4130-a1e8-42f2137ec7cc



lLo.r.,ru"^ o.I ônrrnm
Daàrírrardo par, aOdal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍORITAMA
avENr DA DoR rvaL tosÉ pEREtRÀ l.!7o, PARQUE DAs FEIÀÀs, ToRlÍaMÀ- PÉ-a E P 55125-000 -

cNPJr 1 1 . 2 t 6 . 0 5 4 /0 O 0 1 - ! 9

85

ITEM EXCLUSIVO PARA

I\.,!EI, i,4E E EPP

sAco PúsTtco PARA

LIXO 40 LITROS PRETO EM

POLIEÍILENO, USO

EXCLUSIVO PARA COLETA

DE LIXo, RESÍDUOS

DoMÉsTtcos. TAMANHo

63CM X 8OCI,4, EXTRA

FORÍE. PACOTE COM lOO

UNIDADES. O PRODUÍO

DEVERA ÍER REGISTRO

NO INI\,4ETRO.

PCT 310 DOKAPLAST R$ 4,74 R$ 1.469,40

R$ 2.875,20R$ 5,99ooKAPLA2,86

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl. [4E e EPP

sAco Púsrtco PARA

LIXO 50 LIÍROS PRETO EM

POLIETILENO, USO

EXCLUSIVO PARA COLEÍA
DE LIxo, RESIDUOS

OoMÉSÍICOS. EXTRA

FORTE, PACOTE COI,ll 1OO

UNIOADES, O PRODUTO

DEVERÁ TER REGISTRO

NO INI.IETRO,

R$ 6,87 R$6,87 ///D0KAPLAS2187

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

sAco Púsrlco PARA

LIXO 60 LITROS PRETO E[,4

POLIETILÉNO, USO

EXCTUSIVO PARA COLETA

DE LIXO, RESÍDUOS

oouÉsrtcos, EXTRA

FORTE, PACOTE COI\,í 1OO

UNIDADES. O PRODUTO

DEVERA TER REGISTRO

NO INI\,4ETRO.

R$ Z.SSO,OO ,/a$r,tz /xeeur*/J1.500PCT95

ITEIII EXCLUSIVO PARA

ItlEl, [,4E e EPP
PRATO DESCARTAVEL. EI\,'I

PúsTIcO NA COR

BRANCA N9 22, T/ü.IANHO:

22CM. CONTENDO A
MARCA DO FAERICANTE,

PACOTE COM 10

UNIDADES,

Rg t,o3600PCT

ITEI\.,I EXCLUSIVO PARA

l\.4E1, [.4E e EPP

PRATO DESCARTAVEL. EIM

PúSTICO NA COR

BRANCA N9 15, TAIVANHO:

15CM. CONTENDO A

MARCA DO FABRICANÍE,
PACoÍE CONI 10

UNIDADES.

96

R$ 1.282,50R$ 1,50ALEP:}'ST /855PCT97

ITEI\.,! EXCLUSIVO P

[rEl, l,íE e. EPP

GARFO DESCARTAVEL .
PARA REFEIÇÃO, EI\,4

MATERIAL PLASTICO

BRANCO, PACOTE COM 50

UNIDADES.

ARA

71,

480 /PCT

PCT

R$ 618,00 xALEPLAST

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENrDA ooRtvat JosÉ pEÂEtRA,l,37o, paReuE oas FE|RA5,ÍoRrraMA - pt-< t p s5125-000 -

C N P J : 1 1 . 2 5 6 . 0 s 4 /0 0 0 1 - 3 9

98

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

COLHER DE SOPA
oESoARTÁVEL _ PARA

REFEIÇÃo, TAIVANHO
(SOPA) EM MATERIAL
PúSTIco BRANCO,

PACOTE COM 50

UNIDADES.

PCT ALEPLAST R$ 2.250,00

J

R$ 440,00PCT99

ITEM EXCLUSIVO PARA
MEl, ME e EPP

FACA DESCARTÁVEL -
PARA ,REFEIÇÂO,
TAI\4ANHO i\,4EDIO EM

Púsnco BRANCO,

PACOÍE OE 50 UNIDADES,

R$ 916,50PCT 705 ALEPLAST100

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

GARFo DESoARÍÁVEL
PARA SOBREI\,4ESA.

CONFECCIONADO E[/
POLIESTIRENO, NA COR

BRANCA, PACOTE COI\,1 50

UNIDADES,

R$ 520,00PCT reeusr /

IÍEM EXCLUSIVO PARA

MEl, l\,4E e EPP

coLHER DESCARTÁVEL
PARA SOBREI,/ESA,
CONFECCIONADO Elvl

POLIESTIRENO, NA COR

BRANCA, PACOTE COI\,4 50

UNIDADES,

101

ast,aa / asqas,w /WYDA

ITEM EXCLUSIVO PARÁ

MEl, ME e EPP

PAPEL ALUMÍNIO

MAÍERIAL ALUI',,IíNIO,

COMPRIMENÍO 7,50

LARGURA 30,

APRESENTAÇÃo RoLO,

UND102

R52,73 // R$ 546,00vwoa /UND

ITEI\,I EXCLUSIVO PARA

MEl, l,llE e EPP

FILME PARA EMBALAGEM

DE ALII\IENTOS - EM

PúSTIco ADÉRENTE DE

PVC, I\,IEDINDO 30 CI\,í X 29

CM, COI\,I ESPÉSSURA DE

10 [.ítLtGRA|\4AS, ÍlPO E[,1

BOBINA, APRESÉNTAÇÃO

ROLO,

R$ 9,09500 vALENC|A/.UND106

ITEM EXCLUSIVO PARÂ

MEl. ME e EPP

DETERGENÍE LíoutDo -

PRtNcÍPro ATtvo LTNEAR

ALOUIBENZENO, SUTFATO

DE SOOTO COi,4PoSIÇÃO

BÁsrcA TENSo ATtvos
ANIÔNICoS, NÃO IÔNICOS,

CODJUVANÍE,
PRESERVASTES,
SEOUSÍRANTE.

ESPESSANTE, FRAGÂNCA
E oUTRAS sUBSTÀNctAs
oul[.,IcAS PERMTÍtoAS,

12

,.soo/ R$ 1,50

(

200 orrrrosr l asz,zo /

as t ,so ,/

' 
^rr,ro 

/400

200103

R$ 4.545,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÂVEN IOA DORIVA! ,O5É PEREIRÀ 1.370, PARQUEDAS FEIRÂs, ÍORITAMA 'PE{ E P 5'IZ5'OOO -

C íl P,: 1I 255.054/0001-39

TEOR OE ATIVO§ MÍNIMO§

0E 8,0%, PH 6,0 9,0

soLuÇÀo 1ú/" . PtP.
coMPosrÇAo ARolvATlcA
NEUÍRO, EMBALAGEM

COM 5 LITROS,

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

disposições contidas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais

normas legais Pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias

corridos, contado da solicitação feita pela Diretoria de compras, atÍavés da ordem de

Fornecimento ou nota de emPenho.

Subcláusula primeira - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a sei rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificaçao(ões) constante(s)

n.ria Àta de Registro de preços corporativa, sem que isto acanete qualquer ônus à

Administração ou importe na ràlevação das san@es previstas na legislação vigente.0

pÍazo pará entega do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte quatro) hoÍas'

contado do recebimento da solicitaçáo de troca.

subcláusula segunda - o ob.leto desta Ata de RegisÍo de Preços Corporativa deverá

ser entregue palceladamente pelo fornecedor/contratado, por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades SoIicitadas pelo orgáo GerenciadoíContratanle, n0

AlmoxariÍado da Prefeitura de Toritama seguinte endereço: Rodovia PE 90, no 1 .540,

no Loteamento Maria José cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sexta-íeira, no

horário das 08:00hs às '13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:

setorcomprastoritama@9mail.com.

GERENCTAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestãg, órgão gerenciador, a

reatizaçao do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de

dados para a iealização do procedimento licitatório e a prática de lodos os atos de controle e

adminiitração do Siúma de Registro de Preços Corporativo, conforme o art.22 do DecÍeto

Municipal no. 34 de 2ô setembro 2019.

R$ 1.629,00R$ 16,29100 SUCROOUIMICAUND109

IÍEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

HtPocLoRtro DE sóDlo
PURO INDUSTRIAT
PRODUÍO UTILIZADO

PARA LIMPEZA PESADA,

soluÇÃo LÍouroA ouE
coNTÉM DE 10% A 13% DE

CLORO ATIVO,

ACONDICIONADO EM

GAúO DE 5 LITROS,

R$204.582,02vALOR TOTALI
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avENtoa DoRrvÀLrosÉ PERE|RA,1.370, paneuE DAs FE|RÁ5, ToRtraMA - pE{ E p 55r25-000 -

Cí!Pl. 11.256,054/0001-39

CúUSUt-l SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a
Preíeitura Municipal de Torilama, nos termos do art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, deverá:

| - conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados, conforme inciso

Vll, art, 5 do Decreto l.4unicipal no, 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de inÍraçóes no procedimenlo licitatório, conforme inciso Vlll, art.5
do Decreto l\.4unicipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

lV - autorizar, excepcional e justiflcadamente, a pronogação do prazo previsto

no § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

CúUSULA SÉIMA - 0 Orgáo Gerenciador promoverá as negocia@es e todos os

procedimentos relativos à revisâo e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposições do CapÍtulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

CLÁUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade pública que não tenha participado

do certame licitatório, desde que devidamente iustificada a vantagem, e mediante anuência do

órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019.

CLÁUSULA NONA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art.20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

anuência do Ôrgão Gerenciador da Ata

CúUSULA DÉCIMA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do Órgão ou entidade.

cúUsULA DÉclMA PRIMEIRA - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesá0, desde que náo prejudique as obrigaçÔes presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos

74

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias

contratações, conforme o inciso lX, art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVENIDÀ DORIVALJOSÉ PEREIRÀ,1.370, PARQUE DAS FEIRÁs, ÍOÂIÍAMA. PE{E P 55125-OOO _
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de amrdo com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de

2019.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As aquisiçoes ou contrataçóes por cada Orgão ou Enüdade

não Participante e não vinculada a Administração PÚblica do Município de Toritama não poderão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s),

em consonância com o disposto no §40 do art.20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro

de20'19.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - O quantitativo decorrente de todas as adesÕes a Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemenle do número de

Orgãos Não Particrpantes que aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - Após a autorizaçáo do Orgão Gerenciador, o Órgão Não

Participante deverá eÍetivar a aquisiçáo ou conlrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Compete ao Orgáo Não Participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo Íornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a

aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas prÓprias contrataçóes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador, conÍorme estabelecido no § 7o do art.20 do Decreto

l/unicipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÁO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS CORPoRATIVA

CúUSULA DÉclMA SEXTA - A Gestão da Ata de Regisko de Preços Corporativa Ícará sob a

responsabilidade da Secretaria l\.4unicipal de Planejamento e Gestã0, através de seu Secretário,

o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, conforme o ai..22 do Decreto Municipal no 34 de 26

de setembro de 2019.

Subcláusula Única - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preços Corporativa flcará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade contratante.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de P

Corporativa ficará sob a responsabilidade:

a) No âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestáo; Secretaria

Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia; Secretaria Municipal de Ordem

Social; Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; Secretaria de Obras e

Urbanismo; Secretaria l/unicipal de Desenvolvimento Econômico; e

Procuradoria Geral do Municipio, através da Sra. Bruna da Silva Noronha,

Diretora Administrativa; do Sr. José Augusto da Silva Neto, Gerente de

§
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Almoxarifado;edoSr.VictorHugoPereiraColhado,AssessorTécnicoNÍvelV
(SEPLAG), conjunta ou isoladamente;

b) No âmbito da Companhia de Trânsito e Transporte Urbano, akavés do Sr'

Lucas Vinicius Pereira Barbosa, Diretor Administrativo e Financeiro;

c)NoâmbitodoFundoMunicipaldeSaúde,atravésdoSr.LucivaldoJuliãoda
silva, coordenador Adminisúativo, e do Sr. Alisson Nascimento silva,

Coordenador de Divisão de Compras, conjunta ou isoladamente;

d)NoâmbitodoFundoMunicipaldeAssistênciaSocial,atravésdaSra.Bruna
Virgínia da Silva Brasil Barbosa, Diretora Administrativa'

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - Náo obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

"ip".ra*f 
por toda execução contratual, ao Orgáo Gerenciador e reservado o direito de, sem

qrãqrãi tor., de restringlr a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalizaçá0, diretamente ou por prepostos designados'

cLÁusuLA DÉCIMA NONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços corporativa:

a)Responsabilizar-sepelavigilânciaegarantiadaregularidadeeadequaçãodo
Íornecimentol

b)ConhecerplenamenteosteÍmosreglstradossobsuaíscalizaçá0,
piincipatmente suas cláusulas, assim como as condições conslantes dg tfl!1!:
seusanexos,comvistasaidentificarasobrigaçõesínconcretotantodourgao
Gerenciador quanto da Detentora;

c)Conhecerereunir-secomoprepostodaDetentoracomaÍinalidadededeÍinir
e estabelecer as estratégias da execu@o do objeto, bem como traçar metas de

controle, Ílscalização J acompanhamento da Ata de Registro de Preços

CorPorativa;

d)ExigirdaDetentoraoÍielcumprimentodetodasascondiçoesregstradase
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e

resPectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade

objeto ou modiÍicação da forma de sua

superveniente ou de outro qualquer, que p

registrada e seu efetivo resultado;

í) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que

J" rn.ontr"..pt.iÍicado no Tõrmo de ReÍerência, Anexo Vl deste Edital' da Ata

ãe iegistro de Preços Corporativa' assim como observaÍ, paÍa o correto

recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora;

de alterações do quantitativo

execuçã0, em razáo do Ía

ossa comprometer a aderência

^t r,
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h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

as irregularidades cometidas passÍveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execu@o

do Contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados

CúUSULA V|GÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabíveis, garanlindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) íscal(is) da Ata de

Registro de Preços CorPorativa;

e) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das

cÍáusulas registradas apontadas pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

CorPorativa;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o

valor da Ata de Registro de Preços Corporativa não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas

regisÍadas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA VIGÉS;MA PRIMEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa àescritos anteriormente, para efeito de posterior verificação de

coniormidade do material com as especificaçóes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda ' DeÍinitivamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa deãcritos anteriormente, apÓs a conferência' verilicação das

especificaçoes, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do material

entregue, de acordo com a proposta apresentada
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CúUSULA vrcÉslMA SEGUNDA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e

em plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA vrcÉSIMA TERCEIRA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das

faturas referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Regisko de Preços Corporativa em até

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protomlo da

Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSULA vlcÉSIMA QUARTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio

econômico-Ílnanceiro inicial do ConÍato, na ocorrência de Íato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuçã0.

cúUsULA VIGÉSIMA QUINTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Detentora náo tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monelária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP-lV).

oAS OBRIGAçOES DA DETENToRA

CúUSULA VGÉSIMA SEXTA - Além das obrigaçoes |egais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga'se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificações e quanlitativos

constantes no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer açÔes, demandas,

cuslos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por

terceiÍos, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa.

c) Manter, durante todo período de execuÉo do objeto, as condições da

habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçâ0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se

veriÍicados vícios, defeitos ou inconeções.

It
e) Prestar as

Gerenciador.

informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

I
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ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relaçáo ao prazo estipulado:

(um por cento) do valor do material não entregue, por dia deco

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do material;

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento)

do valor do material recusado, por dia decorrido;

h) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação.

DAS OBRTGAçOES ÓRGÁO GERENCTADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento do fornecimento desejado.

CúUSULA VIGÉSIMA NoNA - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao ob.leto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EÍetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

cúusuLA TRIGÉstua pntuetRa - Acompanhar a execuçã0.

cLÁUSULA TRIGÉstua seoUruol - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessárias às respectlvas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - o cometimento de inegularidades na execuçáo desta,

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçÓes assumidas, no

todo ou em parte, Íicará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançÓes

previstas no art. 7o da Lei no 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertência;
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d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituição do material não efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da re.jeição: 10% (dez por

cento) do valor do material rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
conkatado, para cada evento.

lll - impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do
Município de Toritama e descredenciamento do Município de Toritama e
descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até
5 (cinco) anos;

Subcláusula Terceira - A autoridade municipal competente, em caso de
inadimplemento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das
penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉS|NI QUtrufA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais

cominaçoes legais, o fornecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Náo celebrar o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de

documentaSo legitima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamenlo da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Deten

estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimenlo;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimenlo,
caracterizada se o atendimento à solicitação náo ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificaçôes e prazos

estipulados neste Edital.
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dos bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negocia@es

fornecedores, observadas as disposições mntidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93,

disciplinado no art. 1 5 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA TRrcÉslMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a Detentora Ílcará sujeita,

ainda, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Lei Federal n0 8.666/93

e posteriores alterações;

GúUSULA TRIGÉSIMA olTAvA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem

prejuizo de perdas e danos cabíveis.

cúUsULA TRIGÉSIMA NoNA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do l\,1unicípio, ou por qualquer outra íorma prevista em lei.

CúUSULA SUADRAGÉS|MA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Gestor

da Ata de Registro de Pregos Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo no prazo

de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser

requerida após (05) cinco anos de sua aplicação,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - 0 prazo do impedimento de licitar será fixado de

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA QUADRAGÉSMA SEGUNDA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá

sofrer alterações, obedecidas as disposiçoes ctntidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e posteriores

alterações, conforme o § 10 do Art, 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

art.65, § 10, ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressões de até 100%, conforme faculdade conferida a administração constante no

art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0s preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
junto aos

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço registrado tornar-se superior a
\

I27

preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgáo gerenciador convocará os

iornêcedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de

acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto Municipal no 34' de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula segunda - A ordem de classiflcação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus pÍeÇos aos valores de mercado observará a classificação original das

ofertas, em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal n0 34,

de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos

preços registrados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do registro de preços, na omnência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execu@0, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio

econômico{inanceiro inicial do registro de preços, liberar o Íornecedor do mmpromisso

assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é facultado à administração, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Ílnanceiro inicial do regisÍo de preços, e após

liberar o fornecedor do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para

assegurar igual oportunidade de negocia@o

CúUSULA OUADRAGÉSIMA SEXTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fomecedor comprovar e justificar as alteraçÔes havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CúUSULA OUADRAGÉSIMA SÉ1MA - Na análise do pedido de revisáo, dentre outros

critérios, a Administração adolará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberaçá0, o deÍerimento ou indeferimento da alteraçáo solicitada ser instruída com justiÍicativa

da escoiha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de

preços seráo devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

pr0cessuals

Il FrErErrun^ oElônrrmm

CLÁUSULA qUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançÓes

previstas nó Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista no

Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA qUADRAGÉSIMA NgNA - Nâo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços corporativa, mediante publicação na

i*prensa oficial, ãdôtando as medidas cabíveis para obtenção da contrata@o mais vantajosa,

nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.
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CúUSUU eUttlOUlCÉStmA - Não será aceito pedido de revisão com eÍeito retroativo.

CúUSUt-l eUllOUneÉStml PRIMEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentaçáo das

fropostas e o termo flnat de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, deconer periodo

iuperior a doze meses, o Íornecedor terá o direito a reajuste, adotando'se o índice previsto na

Éüsúçao pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA QUINQUAcÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador

rncarinnara cópia atualizada da Ata de Registro de Preços corpoÍativa aos Órgãos

participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CoRPORATIVA

CúUSULA qUINOUAGÉSIMA TERCEIRA - 0 fomecedor terá o seu registro cancelado

quando: (Art. 19 do Decreto l\,lunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

l- Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll-Nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalenteno
prazo estabelecido pela AdminisÍaÉo, sem justiÍicativa aceitável;

lll-NãoaceitarreduziroSeupreçoregistrado,nahipótesedestesetomar
superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n"

8.666, de'1993, ou no art.7" da Lei n' 10 520, de 2002;

V-Tiverpresentesrazóesdeinteressepúblico,desdequedevidamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8'666, de 1993'

subcláusula primeira - o cancelamento de registro de preços nas hipóteses

fàvistas nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgáo

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipótese

orevistas na sub-cláusula primeira deve seÍ feita por publicação na imprensa oÍicia

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias Úteis

S

subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

ô p"i" na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

ã*riuçào contratual, desde que comprovada de maneira. inequívoca, principalmente

il ili. de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art 65'

inciso ll, alinea d. e § 50, da Lei no 8.ô66, de 1993,

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço' no caso

p*üto nu sublcláusula terceira, déverá ser realizada por conespondência com aviso

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍORITAMA
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de recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de

preços.

subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

íornecedor, a comunicaçáo será feita por publicação na imprensa oÍicial, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

lll o o.,., r r, 
^ 

o.lônrmm

DA VINCULAçÃO

CúUSULA qUINQUAGÉSIMA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo mm as condiçÓes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de'17 de

julho di 2002, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e

regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA eUINQUAGÉSIMA QUINTA - As especificações técnicas, obrigaçoes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial sRPC no

btAlzOtg integÍam esta Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcri6o.

DAS DISPOSIçOES FINAIS

CúUSULA qUINQUAGÉSIMA SEXTA - As questóes decorrentes da utilizaçáo da presente

ata, que náo possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas no foro da

Comarca de ioritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e regiskadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama,

PREFEIT

SECRETARIA DE

de 2020

E TORITAMA

P N MENTO E GESTÃO

Órgáo Ge ador

José Filipe Ângelo Lucena

Secretário de Planeja Gestão

Detentor

Ytallo Marcondes Sabino da Silva

Representante Legal

CPF/MF

rrqra de

,\

'áçl/

TESTEMUN

TE N

CPF/IVF:

e[4. vtt 74t1 -J3
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